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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90004/2025
O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – SEDES/DF, leva ao
conhecimento dos interessados que fará realizar licitação, por DISPENSA ELETRÔNICA, mediante as
condições estabelecidas neste Edital, de acordo com a  Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, 
regulamentada no âmbito do Distrito Federal pelo Decreto nº 44.330/2023, observando a Lei
Complementar nº 123/2006, Lei Distrital n. 6.679/2020, Lei Distrital n. 6.128/2018, Lei Distrital n.
5.847/2017, Lei Distrital n. 5.448/2015, Lei Distrital n. 5.061/2013, Decreto n. 34.031/2012, Lei Distrital
n. 4.799/2012, Lei Distrital n. 4770/2012, Lei Distrital nº 4.611/2011 e Decreto Distrital nº 35.592/2014,
além de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame. A Sessão Pública da Dispensa Eletrônica será
conduzida por servidor designado Agente de Contratação, mediante  Ordem de Serviço Nº 232, de 08
de maio de 2024, publicada no DODF n.º 89, de 10 de maio de 2024, e será realizada por meio de Sistema
Eletrônico:  www.gov.br/compras, de acordo com a indicação abaixo

Processo SEI-GDF nº 00431-00001736/2025-46 

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item
Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 
Data de Início da Etapa de lances: 04/04/2025 
Horário: 08hr00min (horário de Brasília/DF)
Prazo da Etapa de lances: 10h
Endereço Eletrônico: www.gov.br/compras

Código UASG: 450.858 

Valor previsto para contratação: R$ 61.999,20 (sessenta e um mil novecentos e noventa e nove reais e
vinte centavos)
 

1. DO OBJETO
1.1. Aquisição de material de consumo - CAFÉ; Descrição: em pó, superior,100% arábica,
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torrado e moído, moagem média, pó homogêneo, embalado a vácuo, contendo na embalagem a data de
fabricação, validade, nome do fabricante, endereço, registro do órgão competente e composição, selo de
pureza ABIC, unidade de fornecimento: pacote com 500g, a fim de atender a demanda das unidades
administrativas e operacionais da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal -
SEDES. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

 

2. DA PARTICIPAÇÃO
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponível no
endereço eletrônico: www.gov.br/compras. 

2.1.1. Somente poderão participar desta dispensa eletrônica microempresas, empresas de
pequeno porte ou microempreendedores individuais,  em cumprimento ao art. 48, inciso I, da Lei
Complementar nº 123/2006, que atenderem a todas as exigências constantes deste Aviso e seus
Anexos, sendo inabilitada a empresa que não estiver na condição de entidade preferencial. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizado.

2.1.3. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema
de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema
e operacionalização.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a
ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;
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2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.2.5. sociedades cooperativas.

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação
dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo ,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou
modificá-la;

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;
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3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição;

 

4. FASE DE LANCES
 

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste
aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor anual/total/unitário do item/lote.
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é  10% (dez por
cento).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro
no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento,
com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver
a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
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classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento
da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos
complementares, adequada ao último lance.

5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar
planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, com os
valores adequados à proposta vencedora.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. contiver vícios insanáveis;

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde
que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificacã̧o da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicacã̧o de
recolhimento de impostos e contribuicõ̧es na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário
para a sua continuidade.

5.12 . Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado
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o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6. HABILITAÇÃO
 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I –
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor
mais bem classificado da fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2. fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a
respectiva documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de
inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento
digital.
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6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial
e das demonstrações contábeis do último exercício.

6.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.

6.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do
fornecedor nos remanescentes.

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa,
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação
Direta.

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

 

7. CONTRATAÇÃO
 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e
devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138
da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da
mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias prorrogável.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de
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habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a
vigência do contrato.

 

8. SANÇÕES
 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155
da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

8.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 

9.1. O procedimento será divulgado no Compras.Gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral
Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende
atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da
Administração na respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação
relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
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fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. As dúvidas poderão ser sanadas por meio do e-mail: dlic@sedes.df.gov.br 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação;
ANEXO II - Termo de Referência;
ANEXO III- Modelo de proposta de preços.
 
 

 

Elaborado por:

 

ISANA BORGES LEAL TEIXEIRA
Agente de Contratação - substituta

 

 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
1.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

1.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

1.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no
País;
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1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

 

2.  REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
 

2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Soc ial, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

2.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

2.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

 

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

 

3.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

3.2. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais;

3.2.1. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

3.2.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
4.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características compatíveis com o objeto
desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas
jurídicas de direito público ou privado. 

4.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal
ou secundária especificadas no contrato social vigente;

4.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA AQUISIÇÃO
1.1. Do objeto

1.1.1. O presente termo de referência (TR) visa a aquisição de material de consumo de gênero alimentício,
café, grupo 30.07, para atender os diversos órgãos integrantes da Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Social do Distrito Federal - SEDES, nos termos da tabela abaixo, condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.

Item Descrição do item
Código do

item no
PCA

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Total

Valor
Unitário
Estimado

Valor Total
Estimado

01

CAFÉ, Descrição: em pó,
superior,100% arábica,
torrado e moído, moagem
média, pó homogêneo,
embalado a vácuo, contendo
na embalagem a data de
fabricação, validade, nome do
fabricante, endereço, registro
do órgão competente e
composição, selo de pureza
ABIC, unidade de
fornecimento: pacote com
500g. Marca de Referência:
Café do Sítio e Rancheiro ou
similar ou equivalente em
conformidade com as
especicações deste
instrumento, ou de melhor
qualidade.

12823 pacote 1.896 R$ 32,70 R$
61.999,20

 

1.2. Das descrições complementares (café)

1.2.1. Requisitos mínimos de qualidade do café torrado: tipo único.

1.2.2. Características de torrefação do café: mínimo torra média, com pontuação igual ou maior que 55
pontos na escala de Disco Agtron.

1.2.3. Características sensoriais mínimas, conforme Portaria SDA nº 570, de 9 de maio de 2022, e nota de
qualidade global da bebida para no mínimo café Superior, com pontuação igual ou maior a 6,00 pontos da
escala sensorial.

1.2.4. O material café deverá possuir selo de qualidade e pureza da ABIC, Associação Brasileira da
Indústria do Café.

1.3. Da natureza da contratação

1.3.1. Os bens da pretensa contratação são de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as
nalidades às quais se destinam, conforme art. 20 da Lei Federal n.º 14.133, 1º de abril de 2021, e art. 73
do Decreto Distrital n.º 44.330, de 16 de março de 2023.

1.3.2. Os materiais a serem adquiridos se enquadram como bens comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente denidos, por meio de especicações usuais de mercado, conforme
previsão no inciso XIII do art. 6º da Lei 14.133, de 2021.

1.3.3. Os materiais se enquadram na natureza de despesa 3.3.90.30 - material de consumo, conforme
subelemento listado abaixo:

1.3.3.1. Grupo 3.3.90.30.07 - Gêneros alimentícios.
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1.3.4. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme art. 20 da Lei Federal n.º
14.133, de 2021 e art. 73, inciso I, do art. 74 e art. 77 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

1.4. Do contrato

1.4.1. A contratação com o fornecedor será formalizado pela SEDES por intermédio de instrumento
contratual, ou emissão de nota de empenho de despesa, ou outro instrumento hábil, conforme o art. 210, do
Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

1.4.2. O instrumento de contrato poderá ser substituído pela nota de empenho de despesa, por se tratar de
entrega imediata, sem obrigação futura, conforme prevê o art. 95, inciso II da Lei Federal n.º 14.133, de
2021 e art. 210 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

1.4.3. Na eventualidade da formalização contratual, a vigência será de 12 meses, não prorrogável,
contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4.4. No caso de formalização de contrato, a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem
ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem, nos termos do § 1º, do art. 106, da Lei Federal 14.133, de 2021.

 

2. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E FUNDAMENTAÇÃO DA AQUISIÇÃO
2.1. É de amplo conhecimento que o consumo de café é saudável e aumenta a disposição para o trabalho.
Dose moderada diária da bebida pode melhorar o metabolismo, prevenir doenças e estimular a mente.

2.2. O consumo de café no trabalho pode trazer vários benefícios, como: aumento de energia, melhora da
disposição, aumento da capacidade de concentração, melhoria da performance, desenvolvimento de
melhores relações interpessoais e contribui para um ambiente mais positivo e produtivo.

2.3 A média de consumo atual do produto na SEDES, conforme Relatório de Consumo Médio
(161425096) é de 524 (quinhentos e vinte e quatro) pacotes de 500 gramas por mês. O saldo atual do
material em estoque está zerado, impossibilitando o atendimento da demanda do órgão.

2.4. Em virtude do cancelamento da Ata de Registro de Preços 0199/2024 ( 161461733) (IRP 0002/2024 e
PE 90045/2024) e do Contrato de Aquisição nº 052225/2024 (161462106) (Siggo nº: 052225, Processo
00431-00016659/2024-48), que garantiam o fornecimento a SEDES, o saldo de 4.835 (quatro mil
oitocentos e trinta) pacotes não poderão ser utilizados enquanto não houver a conclusão do processo de
cancenlamento da ATA, que exige a convocação do cadastro reserva para atendimento no mesmo preço
contratado na ata, antes da realização de um novo processo de aquisição.

2.5 Segundo informações da Diretoria de Sistema de Registro de Preços (DIREP) da Secretaria de Estado
da Economia (SEEC), o processo está em andamento, sem definição de prazo para conclusão.

2.6 Portanto, em vista (i) da necessidade de garantia do suprimento do material para a SEDES, (ii) da
situação de estoque zerado no almoxarifado da secretaria, (iii) da incerteza quanto ao prazo de solução
para nova aquisição pela SEEC, (iv) da inexistência de Atas de Registro de Preços (ARP) vigentes e (v) da
grande importância do consumo do produto no dia a dia dos servidores, torna-se providencial a compra
direta do material, em caráter emergencial, suficiente para atendimento da demanda por cerca de três
meses e meio, tempo necessário para a SEEC resolver o problema de desabastecimento que afeta todos os
órgãos do DF, com base no Art. 75, inciso II da Lei 14.133.

Art.75.É dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras;

2.7. Do Plano de Contratações Anual (PCA)

2.7.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA).

 

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. Da indicação de marcas ou modelos
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3.2. Com o objetivo de parametrizar o objeto, foram referenciadas marcas para o material “café em pó,
torrado e moído”, em conformidade com a alínea "a" e "d", do inciso I, do art. 41, da Lei Federal n.º
14.133, de 2021.

3.3. Neste sentido, entende-se que a indicação das marcas de referência, bem como a denição clara, e os
critérios de análise dos produtos ofertados, os quais deverão considerar fatores de qualidade, durabilidade,
funcionalidade e desempenho, não fere o princípio da competitividade, visto que, a exemplo, não há
vedação a lei quando o ato de convocação do certame indicar mais de uma marca de referência.

3.4. Ante o exposto, o que a Lei de Licitações proíbe, e os Tribunais de Contas reprovam é a preferência
por uma única e determinada marca ou indicação sem devida justicativa, infundado ao caso do item
citado, por serem indicadas várias marcas ou aceitação de marcas similares desde que sejam equivalentes
ou de qualidade superior.

3.5. Da sustentabilidade

3.5.1. A contratada deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no art. 2º, da
Lei Distrital n.º 4.770, de 22 de fevereiro de 2012, com vistas à convergência ao art. 2º do Decreto
Distrital n.º 44.330, de 16 de março de 2023, que regulamenta a Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de
2021, no âmbito da administração pública direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal, a m de
estabelecer a implementação de critérios, práticas e ações de logística sustentável, devendo ser observados
os requisitos ambientais com menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

3.5.2. Para atendimento aos termos da Lei Distrital n.º 4.770, de 2012, o licitante pode apresentar
documento probatório de que possui compromisso com a sustentabilidade ambiental, que poderá ser feito
da seguinte forma:

3.5.2.1. Por Declaração, onde a licitante arma possuir o compromisso e responsabilidade com a
sustentabilidade ambiental, nos termos das exigências impostas pela Lei Distrital n.º 4.770, de 2012; ou

3.5.2.2. Com a apresentação de documento probatório (atestado, declaração, certicado, registro,
credenciamento, etc. emitido por órgãos públicos de qualquer ente da Federação que tenha competência
legal na área ambiental que o produto ofertado, comercializado, ou o fornecedor, distribuidor ou fabricante
está devidamente cadastrado, registrado, etc. no respectivo órgão; ou

3.5.2.3. Com a apresentação de documentos que o fornecedor está em fase de implantação de práticas
sustentáveis, informando, no referido documento, quais são as práticas já implantadas e quais as metas
pretendidas a atingir na questão da sustentabilidade ambiental.

3.5.2.4. No caso de o licitante apresentar os documentos comprobatórios, poderá ser designada pela
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal (SEDES/DF), uma comissão de
avaliadores que, juntamente com o agente de contratação, poderá inspecionar/vistoriar o estabelecimento
ou o ponto comercial do licitante, a m de vericar as informações e declarações apresentadas.

3.5.2.5. Caso seja detectado pelos inspetores/avaliadores que as informações declaradas pelo licitante não
sejam verdadeiras, ou que esteja de má-fé, serão tomadas as medidas administrativas, e se for o caso,
penais, cabíveis ao caso.

 

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
4.1. Das condições de entrega

4.1.1. O prazo para entrega dos materiais, contados a partir da noticação da empresa, por meio do
recebimento da nota de empenho, conforme especicação abaixo:

4.1.1.1. Prazo de entrega será de até 10 (dez) dias úteis; e

4.1.2. Em caso de prorrogação do prazo de entrega, o fornecedor deverá solicitá-la, por uma única vez, por
igual período, ao Ordenador de Despesas do órgão solicitante. A solicitação deverá ser feito por escrito,
justicadamente, antes de seu vencimento, comprovando que não houve culpa do fornecedor no
descumprimento do prazo contratual.

4.1.3. No que concerne a entrega dos bens por remessa, sendo única ou parcelada, considerando as
características do material a ser contratado, essa levará em conta a necessidade da SEDES.

Aviso de Contratação Direta - Dispensa Eletrônica 90004/2025 (166617003)         SEI 00431-00001736/2025-46 / pg. 14



4.1.4. Os materiais a ser entregue deverão:

4.1.4.1. Estar nas embalagens originais do fabricante;

4.1.4.2. A embalagem deverá ser atóxicas, limpas, lacradas e íntegras, sem rasgos, sem amassados, sem
trincas ou outras imperfeições;

4.1.4.3. Na rotulagem da embalagem deverá constar: nome, composição do produto, lote, data de
fabricação, data de validade, quando couber, CNPJ, nome e endereço do fabricante/produtor, condições de
armazenamento, quantidade, peso, registro/inscrição do fabricante e produto, neste último caso, quando
couber;

4.1.4.4. Possuir certicado junto ao INMETRO, quando couber, e estarem de acordo com a legislação e/ou
normas vigentes, em consonância com o art. 42, da Lei Federal 14.133, de 2021;

4.1.4.5. Ser novos e de primeiro uso;

4.1.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especicações constantes no termo de referência e na proposta do licitante,
bem como se houver qualquer avaria de partes que compõem o item.

4.1.5.1. Não será aceito o conserto/reparo do item danicado.

4.1.5.2. Serão recusados os produtos diferentes da marca ofertada na proposta da empresa vencedora do
certame licitatório.

4.1.5.3. A recusa do material deverá ser feita por meio de termo circunstanciado, no qual deverá constar o
mo�vo da não aceitação do objeto contratado.

4.1.5.4. O fornecedor deverá recolher o produto no local da entrega e substituir por outro item em perfeito
estado, no ato da retirada do produto danicado.

4.1.5.5. Os custos da substituição do material com envio, frente ou quaisquer outras despesas, cará por
conta do fornecedor, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.2. Demais especicações complementares por objeto:

4.2.1. Café:

4.2.2.1. O prazo de validade do café, registrado na embalagem, deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses,
com no máximo 01 (um) mês de fabricação na data de entrega.

4.2.2.3. O prazo de troca do produto será de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do conhecimento da
razão da troca por parte do fornecedor.

4.2.2.4. Para o transporte dos pacotes, é necessário que estejam adequadamente acondicionados em
embalagens secundária, especialmente projetadas para alimentos.

4.3. Controle de qualidade dos gêneros alimentos:

4.3.1. Antes do envio da empenho, cará a critério da SEDES solicitar ao fornecedor amostra do material,
que será entregue, para análise das suas características e qualidade, conforme a descrição, deste
instrumento, bem como de suas condições higiênico-sanitárias; e

4.3.2. A qualquer tempo, durante a execução do objeto, reserva-se o direito à SEDES solicitar análise
sempre que constatadas inconformidades do produto ofertado, e/ou para acompanhamento das
características descritas neste termo de referência, bem como, das condições higiênico-sanitária do
produto.

4.3.2.1. As análises deverão ser emitidas por instituições ociais competente ou por entidade credenciada,
escolhida pela SEDES, as custas do fornecedor e assinadas pelo responsável técnico das análises.

4.3.2.2. O fornecimento do produto e o consumo, durante a execução do contrato, será suspenso mediante
a ocorrência de laudo laboratorial com resultado que comprometa a sua qualidade.

4.3.2.3. Na ocorrência de resultado condenatório o fornecedor poderá solicitar a análise de contraprova dos
parâmetros condenatórios. Se ainda assim, o resultado da contraprova for condenatório, a empresa deverá
fazer a substituição do produto nos locais indicados pela contratante, no prazo máximo de 5 dias úteis,
contados da data de recebimento da noticação pela contratada.
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4.3.2.4. O produto substituído será novamente submetido à análise. Neste caso, se o resultado for
condenatório implicará no cancelamento do contrato e na aplicação das penalidades em legislações
vigentes.

4.3.2.5. Se o resultado da contraprova for favorável à CONTRATADA, o produto será liberado para
distribuição e para as demais providências relativas à sua liquidação.

4.4. Demais especicações gerais:

4.4.1. O material a ser adquirido não deve estar em contato direto com papelão, jornal, revistas, papel,
plástico reciclado ou outro material não higiênico impróprio para acondicionar alimentos e sem outras
injúrias que comprometam o adequado transporte ou armazenamento do produto.

4.4.2. Veículo de transporte de alimentos deve estar sempre limpo para garantir a integridade e qualidade
do produto; ser tipo "baú" ou, no mínimo, deve ser coberto com uma lona, apresentando carroceria fechada
e ainda:

4.4.2.1. Ter compartimento de carga limpo, sem odores e pontas (lascas e pregos) que possam
comprometer a integridade das embalagens;

4.4.2.2. O piso da carroceria deve estar isento de frestas e buracos para evitar a passagem de umidade e
poeira; e

4.4.2.3. Ser utilizado exclusivamente para o transporte de alimentos, ou seja, não será permitido o
transporte simultâneo de pessoas, animais, materiais de limpeza, cargas tóxicas, gás de cozinha e outros
produtos de qualquer natureza.

4.5. O descumprimento, dos prazos e exigências estabelecidos neste instrumento, poderá acarretar sanções
conforme previsto em legislação vigente.

4.6. Do local de entrega do objeto:

4.6.1. O material deverá ser entregue no endereço SIA, trecho 06, lotes 250, 260, 270 e 280, CEP
714205060, almoxarifado da SEDES.

4.7. Da garantia do objeto:

4.7.1. Os produtos constantes do termo de referência terão a garantia mínima prevista no Código de
Proteção e Defesa do Consumidor, conforme a Lei Federal n.º 8.078, de 1990, o qual se inicia a partir do
recebimento denitivo, sendo que prevalecerá a garantia ou validade oferecida pelo fabricante, caso o
prazo seja superior ao estabelecido pela norma citada.

4.7.2. No caso dos bens referentes à substituição, o prazo de garantia ou validade será o mesmo concedido
ao bem originalmente substituído, iniciando a contagem a partir da data da substituição.

4.7.3. Durante o período de garantia ou validade, a SEDES não efetuará nenhum tipo de pagamento a
contratada a título de deslocamento de pessoal, veículos, transporte, impostos, taxas, hospedagem, fretes e
outros, na solução de problemas que ensejaram o acionamento de tal garantia.

4.7.4. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis respondem solidariamente pelos
vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se
destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com a indicações
constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações
decorrentes de sua natureza, podendo o consumidor exigir a substituição das partes viciadas, nos termos
do art. 18 da Lei Federal n.º 8.078, de 1990.

4.8. Das obrigações da contratada

4.8.1. Entregar os materiais de acordo as especicações e condições estabelecidas neste termo de
referência e edital.

4.8.2. Comunicar imediatamente à SEDES qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária, e-mail
e telefone, indicado na respectiva proposta de preços, como também, outras informações julgadas
necessárias para o recebimento de correspondências encaminhadas pelos diversos órgãos integrantes da
centralização de compras do Distrito Federal.

4.8.3. Responder integralmente pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros,

Aviso de Contratação Direta - Dispensa Eletrônica 90004/2025 (166617003)         SEI 00431-00001736/2025-46 / pg. 16



decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a scalização, ou o acompanhamento empreendido pelo contratante.

4.8.4. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas neste
instrumento, além de sujeitar-se a outras obrigações no Código de Proteção e Defesa do Consumidor Lei
Federal n.º 8.078, de 1990, que sejam compa�veis com o regime de Direito Público.

4.8.5. Comunicar por escrito eventual atraso, apresentando justicativas que serão objeto de apreciação
pela contratante.

4.8.6. Atender, no prazo xado, às solicitações do scal técnico, scal administrativo e/ou gestor do
contrato.

4.8.7. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se zerem necessárias,
nos termos do art. 125 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

4.8.8. Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas,
diretas ou indiretas, decorrentes da execução do objeto do presente termo de referência, tais como
impostos, taxas, contribuições scais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias, fretes; enm, por todas as
obrigações e responsabilidades, sem qualquer ônus à contratante.

4.8.9. Garantir a qualidade dos materiais, devendo substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto contratado em que for constatado defeito ou má qualidade resultante do transporte inadequado,
quando da entrega.

4.8.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, em consonância com a Lei Distrital n.º 5.061, de 2013.

4.8.11. Assegurar que os produtos entregues estarão em consonância com as normas vigentes e demais
legislações relacionadas à sua natureza, de forma a garantir a qualidade do produto apresentado, conforme
art. 42, da Lei Federal n.14.133, de 2021.

4.8.13. Não alegar, em hipótese alguma, como justicativa ou defesa, desconhecimento, incompreensão,
dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições do contrato e das especicações técnicas, bem como
de tudo o que estiver contido nas normas pertinentes ao objeto.

4.8.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do art. 124, da Lei
Federal n.º 14.133, de 2021.

4.8.15. Observar as diretrizes referentes às medidas de prevenção e apuração de denúncias de assédio
moral ou sexual, conforme estabelecido no Decreto Distrital nº 44.701, de 5 de julho de 2023.

 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DE GESTÃO DO CONTRATO
5.1. O contrato, ou instrumento equivalente, deverá ser executado elmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

5.3. As comunicações entre o contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica.

5.4. O contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

5.5. O órgão ou entidade deverá permitir, consoante com as normas internas, o acesso dos empregados da
contratada às suas instalações, para entrega dos produtos solicitados.
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5.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de scalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de scalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

5.7. Durante a execução, o contratante deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução contratual, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou pendências observadas,
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

5.8. Fiscalização

5.8.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e scalizada pelo(s) scal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos, conforme caput do art. 117, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

5.8.2. A scalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade
da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 120 da Lei Federal n.º
14.133, de 2021.

5.9. Fiscalização Técnica

5.9.1. O scal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para serem cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração,
conforme o inciso VI do art. 24 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

5.9.2. O scal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados, de acordo com §1º, do art. 117, Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e inciso II do
art. 24 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

5.9.3. Identicada qualquer inexa�dão ou irregularidade, o scal técnico do contrato emitirá noticações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção, conforme o inciso III do art.
24 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

5.9.4. O scal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para adotar as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso, conforme o inciso IV do art. 24 do Decreto Distrital n.º 44.330, de
2023.

5.9.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o scal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato, conforme o inciso V do art. 24
do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

5.9.6. O scal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempes�va ou à prorrogação contratual,
conforme o inciso VI do art. 24 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

5.10. Fiscalização Administrativa

5.10.1. O scal administrativo do contrato vericará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garan�as, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário, conforme o inciso II do art. 25 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

5.10.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o scal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para tomar as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência, conforme o inciso IV do art. 25 do Decreto Distrital n.º
44.330, de 2023.

5.11. Gestor do Contrato

5.11.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e scalização do
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contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à vericação da necessidade de adequações do contrato para ns de
atendimento da nalidade da administração, conforme o inciso IV do art. 23 do Decreto Distrital n.º
44.330, de 2023.

5.11.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos scais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência, conforme o inciso II do art. 23 do
Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

5.11.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
ns de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o uxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais, conforme o inciso III do art. 23 do Decreto
Distrital n.º 44.330, de 2023.

5.11.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos scais técnico,
administra�vo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente denidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
conforme o inciso VIII do art. 23 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

5.11.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para ns de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, ou pelo agente, ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso, consoante ao inciso X do art. 23 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

5.11.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório nal com informações sobre a consecução dos
obje�vos que tenham jus�cado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração, conforme o inciso VI do art. 23 do Decreto Distrital n.º
44.330, de 2023.

5.11.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela scalização e
gestão nos termos do contrato ou instrumento equivalente.

 

6. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
6.1. Do recebimento do objeto

6.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota scal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
scalização do contrato, para efeito de posterior vericação de sua conformidade com as especicações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

6.1.2. O recebimento denitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota
scal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a vericação da qualidade,
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

6.1.3. O prazo para recebimento deni�vo poderá ser excepcionalmente prorrogado, justicadamente, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

6.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa
para emissão de nota scal no que se refere à parcela que está de acordo com a execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

6.1.5. Caso após o recebimento provisório constatar-se que o objeto desta contratação possui vícios
aparentes ou redibitórios, ou estão em desacordo com as especicações, ou a proposta, será interrompido o
prazo para o recebimento denitivo, até que sanado o problema.

6.1.6. O recebimento provisório ou denitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança
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do serviço e/ou bem, nem a ético-prossional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos
pela lei ou por este instrumento.

6.2. Da liquidação

6.2.1. Recebida a nota scal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis
para ns de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, de acordo com as Normas de
Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal.

6.2.2. Para ns de liquidação, o setor competente deverá vericar se a nota scal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

6.2.2.1. O prazo de validade;

6.2.2.2. A data da emissão;

6.2.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

6.2.2.4. O valor a pagar; e

6.2.2.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.2.3. Havendo erro na apresentação da nota scal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta cará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
ao contratante.

6.2.4. A nota scal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade scal, constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento
Unicado de Fornecedores (SICAF) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sí�os eletrônicos ociais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal n.º
14.133, de 1º de abril de 2021.

6.2.5. A administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

6.2.5.1. Vericar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

6.2.5.2. Identicar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

6.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
noticação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

6.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela scalização da regularidade scal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para serem acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

6.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

6.3. Do prazo de pagamento

6.3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de apresentação
da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

6.3.2. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será
atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de acordo
com a variação pro rata tempore do IPCA, nos termos do art. 3º, do Decreto Distrital n.º 37.121, de 16 de
fevereiro de 2016.

6.4. Da forma de pagamento
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6.4.1. O pagamento será realizado em parcela única, por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta-corrente indicados pelo contratado.

6.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para
pagamento.

6.4.3. As condições de pagamento seguem as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio
e Contabilidade do Distrito Federal, conforme Decreto Distrital n.º 32.598, de 15 de dezembro de 2010, e
alterações vigentes.

 

7. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade
pregão, sob a forma eletrônica.

7.2. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, em atenção aos arts. 114 e 195 do
Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023, e aos incisos I e II, do art. 33 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

7.3. A adjudicação dos objetos deve ser procedida por item, uma vez que cada item corresponde a uma
licitação autônoma.

7.3.1. A proposta comercial deverá ser entregue devidamente assinada pelo representante legal da
empresa, com o preço unitário, incluídas todas as despesas necessárias à entrega do objeto deste Termo de
Referência, como também, todos os tributos, embalagens, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer
outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação.

7.5. Serão desclassicadas as propostas que não atenderem às especicações e exigências contidas neste
termo de referência e/ou edital, bem como aquelas que apresentarem preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis, comparados aos preços de mercado, em consonância com o disposto no art. 59, incisos I, II,
III, IV e V, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

7.6. O modo de disputa será aberto.

7.6.1. A opção pelo regime "aberto" tem como objetivo principal fomentar a transparência, a
competitividade e a eciência na aquisição do objeto.

7.6.2. A adoção desse regime visa garantir, ainda, uma participação mais ampla de empresas interessadas,
aumentando a concorrência no certame, promovendo maior competitividade e publicidade para atingir um
valor mais econômico para Administração.

7.6.3. A obtenção da melhor proposta econômica está alinhada aos princípios que regem a administração
pública e às legislações vigentes.

7.6.4. Nesse contexto, busca-se por parte das empresas a apresentação de preços mais competitivos
visando destacar-se na concorrência, uma vez que a sessão pública de lances somente se nda quando os
valores se estabilizam.

7.7. Dos requisitos da proposta (café)

7.7.1. O licitante de menor preço do material "café em pó torrado e moído" deverá apresentar:

7.7.1.1. Imagem frente e versa da embalagem do produto;

7.7.1.2. Não serão aceitas embalagens com rótulos provisórios como, por exemplo, sob forma de etiquetas.

7.7.1.3. Caso oferte marca distinta das indicadas como de referência do objeto "Café em pó, torrado e
moído", deverá apresentar ainda:

I - Certicação, certicado, laudo laboratorial ou documento similar que possibilite a aferição da
qualidade e da conformidade do produto ou do processo de fabricação, inclusive sob o aspecto ambiental,
emitido por instituição ocial competente ou por en�dade credenciada, atestando expressamente a
realização de ensaios com resultados, no que couber, equivalentes ou similar aos das marcas de referência,
em conformidade com o inciso III, do art. 42, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

7.7.1.4. O laudo e/ou relatório que apresentar resultado inferior ao das marcas de referência e
especicações desse termo de referência, será recusado, sendo convocada a segunda melhor proposta a
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apresentar laudo e, assim, sucessivamente.

7.7.2. Das exigências de habilitação

7.8.1. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e sucientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei
nº 14.133, de 2021.

7.8.2. A documentação exigida para ns de habilitação jurídica, scal, social e trabalhista e econômico-
nanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.8.3. Para ns de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

7.8.3.1. Da comprovação jurídica

I - Registro comercial, arquivado na Junta Comercial respectiva, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.

V - Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir, de acordo com o art. 66, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

7.8.3.2. Da regularidade scal, social e trabalhista

I - Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

II - Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

III - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do domicílio ou sede
da licitante;

IV - Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
relativos aos Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e à Dívida Ativa da União,
expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da Portaria
Conjunta RFB/PGFN n.º 1.751, de 2014;

V - Para as empresas com sede e/ou domicílio fora do Distrito Federal, certidão Negativa de Débitos ou
cer�dão positiva com efeito de negativa, emitida pela receita da fazenda do Governo do Distrito Federal,
em plena validade, que poderá ser ob�da através do site www.fazenda.df.gov.br, de acordo com art. 173,
da Lei Orgânica do Distrito Federal (LODF);

VI - Certicado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal;

VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá ser obtida no site
www.tst.jus.br/cer�dao.

7.8.3.3. Da qualicação Econômico-Financeira

I - Certidão Negativa de falência, de recuperação judicial ou extrajudicial, consoante a Lei Federal n.º
11.101, de 9 de fevereiro de 2005, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30
(trinta) dias, ou que esteja no prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais
de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores.

II - Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já
exigíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem a boa situação
nanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

a) As empresas consituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por balanço de abertura,
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devidamente autenticado pela Junta Comercial;

b) As empresas constituídas há menos de 2 (dois) anos poderão apresentar o balanço do ultimo exercício;

 

7.8.3.4. Da qualicação técnica

I - Haverá exigência da qualicação técnica do artigo 67, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e alterações
vigentes, tendo em vista que:

a) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características compatíveis com o objeto
desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas
jurídicas de direito público ou privado;

b) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou
secundária especificadas no contrato social vigente;

c) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

 

8. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
8.1. A estimativa de custo total para a pretensa aquisição perfaz o montante de R$ 61.999,20 (sessenta e
um mil novecentos e noventa e nove reais e vinte centavos), o qual foi denido utilizando a metodologia
legal, com base numa pesquisa de preços extensa e variada, o que sinaliza que o valor de referência
representa o de mercado.

 

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especícos
consignados nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito
Federal.

 
 

Equipe de elaboração do documento
 

 

Jorge Luiz Schaidt
Gerente de Material

 

 

Danniel de Moraes Machado
Diretor de Logística

 

 

 

Autorizo a contratação pretendida nos termos do Art. 72, inciso VIII da Lei n° 14.133 de 01 de abril de
2021, bem como ratifico as condições delimitadas no presente Termo de Referência.

 

EDWARD FONSECA DE LIMA
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Subsecretário de Administração Geral

 

 

 

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
 

A empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº
_______________,por meio de seu representante legal, vem apresentar proposta de preços para aquisição
de café em pó superior,100% arábica, para atendimento de demanda da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social - SEDES, nos termos e condições estabelecidas neste documento. A saber:

 

PRODUTOS DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UNIDADE MARCA VALOR 
(R$)

1

Produto 1: CAFÉ, Descrição: em pó, superior,100%
arábica, torrado e moído, moagem média, pó
homogêneo, embalado a vácuo, contendo na embalagem
a data de fabricação, validade, nome do fabricante,
endereço, registro do órgão competente e composição,
selo de pureza ABIC, unidade de fornecimento: pacote
com 500g. Marca de Referência: Café do Sítio e
Rancheiro ou similar ou equivalente em conformidade
com as especicações deste instrumento, ou de melhor
qualidade.
 

1.896 unidades  R$

 
Total do valor estimado para a contratação:
 

R$

1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

2. Informamos que nos preços apresentados acima já estão computados todos os custos necessários
decorrentes da prestação dos serviços objeto desta licitação, bem como já incluídos todos os impostos,
encargos trabalhistas, previdenciários, scais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente.

3. Declaramos de que cumpriremos todos os prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos.

Os dados da nossa empresa são:

a) Razão Social:__________________________________________
_________________________________________;

b) CNPJ (MF) nº:__________________________________________
________________________________________;

c) Representante (s) legal (is) com poderes para assinar o
contrato:_________________________________________ ;

d) CPF: RG: - __________________________________________;

e) Inscrição Estadual nº:
___________________________________________________________________________;

f) Endereço:
____________________________________________________________________________________ ;

g) Fone: Fax: E-mail: ;
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h) CEP: ; e

i) Cidade: Estado:____ ;

j) Banco: Conta Corrente: Agência: ;

k) Contato: Fone/Ramal: , e-mail:______________.

 

 

 

 

 

Diretoria de Licitações /SEDES/SEEDS/SUAG/COLIC/DLIC
 SEPN, Quadra 515, Lt. 02, Bloco “B”, 1 º Andar, Asa Norte, CEP: 70.770-500 –Brasília –DF

Telefone(s): (0xx61) 3773-7150 

 

Documento assinado eletronicamente por ISANA BORGES LEAL TEIXEIRA -
Matr.0280007-1, Agente de Contratação substituto(a), em 26/03/2025, às 11:14, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 166617003 código CRC= 384D2A7A.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SEPN Quadra 515 Lote 02 Bloco B - Bairro Asa Norte - CEP 70770-502 -

3773-7150

00431-00001736/2025-46 Doc. SEI/GDF 166617003
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